
 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 
Colégio Técnico de Bom Jesus 

 

PORTARIA CTBJ/UFPI Nº 05, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Constitui Comissões para procederem seleção do 
Programa de Auxiliar de Aprendizagem da Política de 
Assistência Estudantil do Colégio Técnico de Bom Jesus. 

 

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE BOM JESUS, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais, e considerando:   

 

- A Resolução Nº 004/2021 – CEPEX, que regulamenta a Política de Assistência Estudantil 
dos Colégios Técnicos vinculados à Universidade Federal do Piauí, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Constituir as seguintes Comissões para procederem a seleção do Programa de 
Auxiliar de Aprendizagem Remunerado da Política de Assistência Estudantil desenvolvida no Colégio 
Técnico de Bom Jesus para o ano letivo de 2023, conforme especificado abaixo: 

Curso Técnico em Agropecuária: José Luiz da Silva (Presidente), Weverson Lima Fonseca 
(Membro), Roseane Madeira Bezerra (Membro); 

Curso Técnico em Enfermagem e Curso Técnico em Agente Comunitário de Saúde: Karla 
Vivianne Araújo Feitosa Cavalcante (Presidente), Elaine Parente Lustosa (Membro), Luciana Barros de 
Moura Neiva (Membro), Magno Batista Lima (Membro); 

Curso Técnico em Informática: Allan Jheyson Ramos Gonçalves (Presidente), Maurício 
Ribeiro da Silva (Membro), Carleandro de Oliveira Noleto (Membro), Antônio Henrique Cardoso 
Nogueria (Membro); 

Ensino Médio: José Mailson Ramos Feitosa (Presidente), Ana Lúcia Barbosa Monteiro 
(Membro), João Victor Alves Amorim (Membro), Fernando Gomes de Andrade (Membro), Egnilson 
Miranda de Moura (Membro), Orleans Oliveira de Sousa (Membro), Maria Elisa Martins Lopes 
(Membro), Vanessa Martins Barbosa (Membro). 

Art. 2º  Estabelecer a data limite de 28 de abril de 2023 para conclusão dos trabalhos; 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor no dia 28 de fevereiro de 2023, conforme disposto no 
Parágrafo único do Art. 4º, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, da Presidência da 
República, considerando o caráter de urgência, dado o prazo para seu cumprimento. 

 



 

Bom Jesus-PI, 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

RAIMUNDO FALCÃO NETO 
Diretor do Colégio Técnico de Bom Jesus 
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